
CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUERIMENTO  33  /2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores, Alberto 
Magno Dias, a Vereadora que a este subscreve, nos termos regimentais 
vigentes, requer de vossa senhoria que: 

• Conforme recente publicação do Supremo Tribunal Federal, que 
reconheceu a cobrança de Taxa de Expediente como inconstitucional, 
seja requerido do senhor Prefeito a suspensão da cobrança da taxa de 
expediente no setor de tributos da Prefeitura deste Município bem 
como, seja requerido o envio de Projeto de Lei Complementar de 
revogação do artigo que permite a cobrança da referida taxa no 
Código Tributário de Guanhães. 

Sem mais para o momento, agradeço. 

OIN • 
(P /9-Dóris ('ampos Coelho 
Vereadora 

Sala das Sessões aos, 06 de junho de 2016. 
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